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ATOS OFICIAIS  

    

RESOLUÇÃO 
RESOLUÇÃO Nº 001/2025 
Dispõe sobre a estrutura administrativa da Câmara Municipal de Suzano, e dá outras providências. 

Projeto de Resolução nº 001/2025 
Autoria: Mesa Diretiva 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA, Presidente da Câmara Municipal de Suzano, no uso de suas atribuições legais e conforme o disposto no art. 
22, inciso IV e art. 48, § 2º da Lei Orgânica do Município, e no art. 96, § 2º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Suzano; 
 
Faz saber que a Câmara Municipal de Suzano, em Sessão Ordinária realizada em 05 de fevereiro de 2025, aprovou e ele promulga a seguinte: 
 
RESOLUÇÃO: 

 
Art. 1º. A estrutura administrativa da Câmara Municipal de Suzano dispõe de cargos em comissão de comissionamento amplo – CCA, cuja regulamenta-
ção fica disciplinada pela presente Resolução. 
 
Art. 2º. Para os fins desta Resolução, cargo em comissão de comissionamento amplo – CCA é o cargo público de direção, chefia e assessoramento cujo 
provimento é de livre nomeação e exoneração pela Mesa Diretiva, atendido os requisitos básicos, aberto a todos, podendo recair ou não em servidor 
efetivo do Município, na forma da lei. 
 
Art. 3º. Os cargos de comissionamento amplo – CCA da Câmara Municipal de Suzano são aqueles dispostos no Anexo I, com as suas atribuições elenca-
das no Anexo II desta Resolução. 
 
Parágrafo único. Os cargos em comissão de comissionamento amplo – CCA não contemplados nesta Resolução ficam extintos. 
 
Art. 4º. Cada vereador poderá indicar para seu Gabinete Legislativo: 01 (um) Assessor Parlamentar; 01 (um) Assessor de Relações Comunitárias; 01 (um) 
Assessor de Coordenação e Articulação Política e 01 (um) Chefe de Gabinete Legislativo. 
 
§ 1º. A Presidência indicará o Secretário-Diretor Geral de Planejamento e Gestão, o Secretário Especial Legislativo, o Assessor da Mesa Diretiva e o 
Chefe de Gabinete da Presidência. 
 
§ 2º. Os Secretários Especiais Parlamentares serão indicados pelos respectivos Secretários da Mesa Diretiva. 
 
§ 3º. As nomeações e exonerações de servidores da Câmara Municipal de Suzano se darão por meio de Portaria expedida pela Mesa Diretiva, sendo 
assinada obrigatoriamente pelo Presidente. 
 
Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 06 de fevereiro de 2025. 

 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA - Presidente 
 

Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa e conferido pela Procuradoria Geral Legislativa da Câmara Municipal de Suzano, na data supra. 
 

JULIANA VALENTE YONAMINE - Assessora Técnica de Tramitação Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

 
PEDRO VITOR ALVES DE SOUZA - Procuradoria Geral Legislativa 
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